CONTRATO N.º .... QUE FIRMAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ...... E A EMPRESA ...... PARA FORNECIMENTO DE CARNES BOVINAS, SUÍNAS, FRANGOS E EMBUTIDOS PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE.

A Universidade Federal de Minas Gerais, autarquia federal de regime especial, CNPJ ........, com endereço à Av. ........, neste ato denominada CONTRATANTE, através da Escola Fundamental do Centro Pedagógico, representada por sua Diretora, ....... e a Empresa ....., com endereço à ....... CNPJ ......., denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo ....... (cargo) ......., Identidade nº ......, CPF ....... resolvem firmar o presente contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98 e às cláusulas contratuais seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

Constitui o objeto deste Contrato a contratação de empresa para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e embutidos, conforme quantitativos e especificações a seguir discriminados:

 3.1 - 350 Kg ( trezentos e cinquenta) - carne bovina de 2ª - acém resfriada, tenderizada, porficionada em cubos de aproximadamente 30 g, corte uniforme, embalada a vácuo, sem contato manual, pacote de 01 kg. A carne não conterá sebo ou oponevrose ( pelanca).

3.2 - 80 Kg (oitenta) - pernil - corte suíno sem osso. Carne em cortes padronizados em cubos 30 g. Ausência de mistura de outros cortes suínos.

3.3 - 300 Kg (trezentos) - frango/peito - resfriado e limpo.

3.4 - 60 Kg (sessenta) bife de hambúrguer de boi. Produto confeccionado com carne triturada, em maneira uniforme modelada de forma redonda, com gramatura padronizada 90 gramas. Ausência de sebo ou oponevrose (pelanca). O produto deverá ser embalado individualmente por plástico.

3.5 - 70 Kg (setenta) - bacon com pele sem osso. Peça inteira não fracionada - manta - Pele com ausência de pêlos.

3.6 - 80 Kg (oitenta) - Paio composto de carne suína picada, toucinho e temperos. Máximo de 13% de gorduras em gomos defumados. Embalagem a vácuo.

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO/GARANTIA, DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

O material, objeto deste Contrato, será fornecido mediante as seguintes condições:

Parágrafo Primeiro - É vedado à Contratada subcontratar, no todo ou em parte, o fornecimento a ela adjudicado.

Parágrafo Segundo - O material deverá ser entregue no Almoxarifado da Contratante, situado à Av. Antônio Carlos, 6.627 - Bairro Pampulha, Belo Horizonte- Minas Gerais, prédio da Escola Fundamental do Centro Pedagógico da UFMG,no horário de 10:00 às 11:30 ou 13:00 às 14:30 horas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da solicitação formal da Unidade. O material entregue será confrontado com as amostras exigidas, as quais deverão ser procuradas pela Contratada entre 30 e 40 dias a contar da data da última entrega dos bens, sob pena de lhes ser dadas outra destinação.

Inciso I- As entregas/pagamentos serão parcelados mediante cronograma da Escola.

Parágrafo Terceiro - Cumprida a obrigação, o objeto da contratação será recebido:

I - provisoriamente, pelo Almoxarifado da Contratante, através de carimbo aposto no verso da Nota Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

II - definitivamente, depois de verificada a qualidade e quantidade do material e sua conseqüente aceitação, em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório ou, em casos especiais e excepcionalmente, até 90 (noventa) dias.

Parágrafo Quarto - deverão ser entregues bens de fabricação ou produtos recentes, em cujas embalagens constem as datas de fabricação/produção e o tempo de vida útil ou prazo de validade do produto, posto que esses dados serão conferidos pelo Almoxarifado da Contratante. Nesse prazo e em condições normais de estocagem, uso e manuseio, se os materiais perderem suas características e/ou deteriorarem, deverão ser trocados, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da comunicação da Contratante, por conta e ônus do fornecedor. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REPACTUAÇÃO

A presente contratação está estimada em R$ ..... (....), a serem pagos, através de Ordem Bancária do Banco do ......., para transferência para o Banco ....., Agência ....., Conta Corrente nº ......

Parágrafo Primeiro - O pagamento relativo ao fornecimento realizado dar-se-á até 07 (sete) dias úteis, após o recebimento provisório da respectiva parcela.

Parágrafo Segundo - Entende-se como data de pagamento, a da entrega da ordem bancária no Banco do ..............

Parágrafo Terceiro - O valor contratado será fixo e irreajustável.

Parágrafo Quarto - Dentro do prazo de que trata o § 1º, se for constatado que o fornecimento não atende às condições contratuais, a Contratante se reserva o direito de suspender o pagamento até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete encargos financeiros adicionais. 

Parágrafo Quinto - Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ao SICAF. Caso se ateste a irregularidade da situação da Contratada junto ao Sistema, poderá haver retenção de pagamento, até que se restabeleça a normalidade, sem que isso acarrete ônus adicional para a Contratante.

Parágrafo Sexto - A Contratante poderá deduzir do montante da Fatura/Nota Fiscal o valor da multa, que possa vir a ser aplicada pela entrega de bens fora do prazo estabelecido. Uma vez adotados os procedimentos administrativos cabíveis, se julgada procedente a defesa da Contratada, o valor deduzido será devolvido.

Parágrafo Sétimo - A UFMG, na data do pagamento, fará as retenções devidas, se houver, na forma da legislação e normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES

A Contratada sujeita-se às penalidades a seguir descritas:

Parágrafo Primeiro - Aplicação, pela Contratante, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, pela inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, a saber:

I - Advertência;

II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo período de até 24 (vinte e quatro) meses;

III - Multa de 1%, por dia de atraso na entrega, sobre o valor correspondente ao item ou parte do item a ser fornecido, observado, ainda, o valor mínimo de R$ 5,00 (cinco reais), conforme estabelecido no Instrumento Convocatório;

IV - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não aceitação da Nota de Empenho/Nota de Compra dentro do prazo de validade da proposta; pela não assinatura do Contrato no prazo estabelecido, ou pela não entrega do material;

V - Multa de 20% (vinte por cento), a ser aplicada sobre o valor total do Contrato, pela não prestação da assistência técnica nas condições avençadas;

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sanção esta de competência exclusiva do Ministro de Estado, podendo a reabilitação ser requerida após decorrido o prazo de 02 (dois) anos de sua aplicação;

VII - Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item, ou parte do item entregue fora das especificações ou com defeitos, a qual será descontada do valor relativo à próxima parcela a ser paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada da garantia, se prestada mediante caução em dinheiro; se efetivada em outras modalidades, poderá ser retida do último pagamento devido; não havendo garantia e se o pagamento tiver sido realizado, a multa deverá ser depositada na conta da Contratante pela Contratada, mediante guia de recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora da multa.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas nos inciso II e VI do Parágrafo Primeiro poderão ser aplicadas, também, nas hipóteses de que trata o artigo 88 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - Previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta Cláusula, a Contratada será notificada por escrito, garantindo-lhe ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A aplicação de uma das penalidades previstas nesta Cláusula não exclui a possibilidade de aplicação de outras.

CLÁUSULA QUINTA - RESCISÃO/DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, o presente Contrato poderá ser rescindido na forma prescrita nos arts. 79 e 80 da mesma Lei.

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes conseqüências contratuais:

I - Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Quarta;

II - Execução da garantia contratual (art. 56 da Lei nº 8.666/93), se houver;

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração;

IV - Ressarcimento à UF............ da diferença entre o valor anteriormente ajustado e o de um novo que venha a ser pactuado.

CLÁUSULA SEXTA: VINCULAÇÃO DO CONTRATO

Este Contrato rege-se pelas normas estipuladas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, vinculando-se às instruções contidas no convite nº 002/2005 e à proposta apresentada pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA OBRIGAÇÃO DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO

A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições para participação ou habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas advindas deste Contrato correm por conta da verba de 339032- Material de Distribuição Gratuita, Programa de Trabalho 12306106105130031.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato iniciar-se-á no ato de sua assinatura, encerrando-se em ....... ou alternativamente, quando do recebimento total do objeto contratado pela UFMG, desde que não ultrapassado aquele prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO

A UFMG providenciará a publicação do extrato do presente Contrato, nos termos da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: FORO

Por força do disposto no art. 109, inciso I da Constituição Federal, o Foro da Justiça Federal Seção Judiciária ................ será competente para dirimir dúvidas e/ou questões resultantes de interpretações e/ou execução do presente Contrato.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

____________________

ASSINATURA

____________________

ASSINATURA

____________________

TESTEMUNHAS(1)

CPF:

____________________

TESTEMUNHAS(2)

CPF:
